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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 48.629 DE 04 DE AGOSTO DE 2023

INSTITUI, SEM AUMENTO DE DESPESAS, O
PACTO ESTADUAL DE ENFRENTAMENTO À
VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER E PARA
PREVENIR, ENFRENTAR E ERRADICAR TO-
DAS AS FORMAS DE VIOLÊNCIA CONTRA A
MULHER NO ÂMIBTO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o disposto no
Processo nº SEI-500001/000204/2023,
CONSIDERANDO:

- o art. 226, § 8º, da Constituição Federal de 1988, que dispõe ao
Estado assegurar assistência à família na pessoa de cada um dos
que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito
de suas relações;

- que o Pacto Nacional pelo Enfrentamento à Violência Contra a Mu-
lher consiste em um acordo federativo entre os Governos Federal, Es-
taduais e Municipais para o planejamento de ações que consolidas-
sem a Política Nacional pelo Enfrentamento à Violência contra as Mu-
lheres por meio da implementação de políticas públicas integradas em
todo território nacional;

- o art. 2º da Lei Maria da Penha (Lei Federal nº 11.340, de 7 de
agosto de 2006), que prevê que toda mulher, independentemente de
classe, raça, etnia, orientação sexual, renda, cultura, nível educacio-
nal, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à pes-
soa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades
para viver sem violência, preservar sua saúde física e mental e seu
aperfeiçoamento moral, intelectual e social;

- o Objetivo do Desesnvolvimentos Social nº 5 que versa sobre al-
cançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e me-
ninas;

- o decreto nº 48.301 de 01 de janeiro de 2023, que altera, sem au-
mento de despesa, a estrutura organizacional do poder executivo e dá
outras providências.

- o disposto no Decreto nº 48.391 de 08 de março de 2023, que dis-
põe sobre as diretrizes do Pacto Estadual de Enfrentamento à Vio-
lência contra a Mulher, cria o grupo de trabalho na forma que men-
ciona e dá outras providências.

- a Resolução SEM Nº 09 de 12 de maio de 2023, que institui grupo
de trabalho, sem aumento de despesas, com objetivo de propor ações
inerentes ao disposto no art. 2º e art. 3º do decreto estadual nº
48.391 de 08 de março de 2023 e dá outras providências;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica instituído, sem aumento de despesa, o Pacto Estadual
de Enfrentamento à Violência Contra a Mulher com os seguintes ob-
jetivos:

I - garantir implementação e aplicabilidade da Lei Maria da Penha, por
meio de difusão da lei e do fortalecimento dos instrumentos de pro-
teção dos direitos das mulheres em situação de violência.

II - garantir e proteger os direitos humanos das mulheres em situação
de violência, considerando as questões raciais, étnicas, geracionais,

de orientação sexual, de deficiência e de inserção social, econômica e
regional;

III - promover uma mudança cultural, a partir da disseminação de ati-
tudes igualitárias, da prática de valores éticos, de irrestrito respeito às
diversidades de gênero e da valorização da paz.

Art. 2º - O Pacto Estadual de Enfrentamento a Violência contra as
Mulheres será implementado mediante ação coordenada e integrada
entre órgãos estaduais governamentais, órgãos do sistema de justiça,
órgãos não governamentais e sociedade civil organizada que atuem
para a garantia dos direitos e enfrentamento à violência contra mu-
lheres e meninas do estado do Rio de Janeiro.

Art. 3º - A articulação das ações para a consecução dos objetivos
deste Pacto, respeitadas as atribuições e as competências institucio-
nais de cada órgão e entidade, dar-se-á por intermédio da Secretaria
de Estado da Mulher.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 04 de agosto de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2499247

DECRETO Nº 48.630 DE 04 DE A G O S TO DE 2023

REGULAMENTA A LEI Nº 9.060, DE 15 DE
OUTUBRO DE 2020, QUE DISPÕE SOBRE A
EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO MULHER, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, e o disposto no Processo nº SEI-
500001/000154/2023,

CONSIDERANDO:
- a Lei nº 9.060, de 15 de outubro de 2020, que dispõe sobre a exe-
cução do Orçamento Mulher; e
- a metodologia de apuração de orçamentos temáticos baseada no
Orçamento Criança e Adolescente.
D E C R E TA :
Art. 1º - O Governo do Estado do Rio de Janeiro publicará anual-
mente, no Diário Oficial e no Portal da Transparência do Governo do
Estado do Rio de Janeiro, relatório sobre o Orçamento Mulher.
§ 1º - A composição de gastos do relatório - Orçamento Mulher Total
- será a soma dos recursos liquidados nas ações destinadas exclu-
sivamente a mulheres - Orçamento Mulher Específico - e de um per-
centual dos recursos liquidados nas ações implementadas com o ob-
jetivo de melhorar a vida das famílias, impactando na vida de mulhe-
res - Orçamento Mulher Ampliado.
§ 2º - O percentual aplicado no Orçamento Mulher Específico será de
100% dos recursos liquidados na ação.
§ 3º - O percentual aplicado no Orçamento Mulher Ampliado será
idêntico ao percentual da população de mulheres do Estado do Rio
de Janeiro no exercício apurado.
§ 4º - A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão ficará res-
ponsável pela consolidação dos dados orçamentários e elaboração
dos relatórios do Orçamento Mulher, que poderá contar com informa-
ções adicionais provenientes da Secretaria de Estado da Mulher.
Art. 2º - Conforme determinado pela Lei nº 9.060, de 15 de outubro
de 2020, relatório do Orçamento Mulher deverá conter as seguintes
informações:
I - a dotação orçamentária inicial e atualizada do exercício anterior e
atual;
II - as despesas empenhadas, liquidadas e pagas do exercício ante-
rior e atual, bem como as despesas inscritas como restos a pagar;
III - as despesas descritas por ação, grupo, elemento e subelemento
de despesa;

IV - o valor contingenciado e remanejado do exercício atual e ante-
r i o r.
§ 1º - O relatório incluirá, sempre que registradas pelos órgãos res-
ponsáveis pelas ações, justificativas para cancelamento ou remaneja-
mento de despesas.
§ 2º - O relatório terá, sempre que disponibilizadas pelos órgãos res-
ponsáveis pelas ações, informações com recorte de raça, sexo e faixa
etária.
Art. 3º - As ações do Orçamento Mulher serão agrupadas no relatório
em cinco eixos:
I - Eixo Assistência Social e Garantia de Direitos: ações de cidadania,
assistência social e garantia de direitos;
II - Eixo Saúde: ações de saúde, saneamento, habitação e meio am-
biente;
III - Eixo Segurança: ações de segurança pública e enfrentamento à
violência contra a mulher;
IV - Eixo Autonomia Econômica: ações de trabalho e capacitação;
V - Eixo Educação e Cultura: ações de educação, cultura, lazer e es-
porte.
Parágrafo único - A identificação das ações pertinentes a cada eixo
será feita em duas etapas:
I - Seleção Funcional: realizada a partir da classificação orçamentária
de função e subfunção de cada ação; e
II - Seleção Direta: inclusão e exclusão de ações a partir da análise
da pertinência das iniciativas ao Orçamento Mulher.
Art. 4º - A etapa de seleção direta das ações do Orçamento Mulher
será realizada anualmente, após a sanção da Lei Orçamentária Anual
- LOA, pelo Comitê de Apuração do Orçamento Mulher.
§ 1º - O Comitê de Apuração do Orçamento Mulher deverá ser com-
posto por representantes das seguintes Secretarias de Estado:
I - dois representantes da Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão, um da área de Planejamento e um da área de Orçamento;
II - um representante da Secretaria de Estado da Mulher;
III - um representante da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos;
IV - um representante da Secretaria de Estado de Saúde;
V - um representante da Secretaria de Estado de Polícia Militar;
VI - um representante da Secretaria de Estado de Polícia Civil;
VII - um representante da Secretaria de Estado de Trabalho de Ren-
da;
VIII - um representante da Secretaria de Estado de Educação.
§ 2º - As Secretarias de Estado especificadas no § 1º deverão indicar
representantes para o Comitê de Apuração do Orçamento Mulher em
até 30 dias após a publicação deste Decreto.
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 04 de agosto de 2023
CLÁUDIO CASTRO

Governador
Id: 2499246

Atos do Governador
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS DE 04 DE AGOSTO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR SERGIO PIMENTEL BORGES DA CUNHA, ID FUNCIO-
NAL Nº 1922097-9, para exercer, com validade a contar de 01 de
agosto de 2023, o cargo de Diretor Geral, símbolo VP-1, da Diretoria
Jurídica, do Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro -
DETRAN/RJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil, anteriormente
ocupado por Raul Teixeira, ID Funcional nº 1923894-0. Processo nº
SEI-140001/030763/2023.

NOMEAR GUSTAVO ALVES TILLMANN para exercer o cargo de
Subsecretário, símbolo SS, da Subsecretaria Geral de Fazenda, da
Secretaria de Estado de Fazenda, anteriormente ocupado por Stepha-
nie Guimarães da Silva, ID Funcional nº 4412059-1. Processo nº SEI-
040083/000782/2023.
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